
2) Devem os n.os 7, 8, 14 e 45 da Decisão [C(2011)863 final] da Comissão ser conjunta e teleologicamente interpretados 
no sentido de que, atendendo ao princípio da proporcionalidade, a legalidade da concessão ou do direito ao auxílio 
depende unicamente da observância das disposições nacionais relativas à aplicação do auxílio estatal expressamente 
referidas nessa decisão, ou é admissível exigir o cumprimento de outros requisitos estabelecidos no direito nacional que 
não prosseguem os objetivos da concessão do auxílio estatal?
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Questões prejudiciais

1) Para efeitos da isenção do IVA das operações e prestações de serviços de transporte ligadas à exportação de bens, em 
conformidade com a Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 novembro de 2006, relativa ao sistema comum do 
imposto sobre o valor acrescentado (1), a caderneta TIR carimbada pelos serviços aduaneiros do país de destino constitui 
um documento justificativo da exportação dos bens transportados, tendo em conta o regime jurídico desse documento 
de trânsito estabelecido no Manual do Trânsito para o regime TIR n.o TAXUD/1873/2007 do Comité do Código 
Aduaneiro — Secção Trânsito da Direção-geral Fiscalidade e União Aduaneira da Comissão Europeia?

2) O artigo 153.o da Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 novembro de 2006, relativa ao sistema comum do imposto 
sobre o valor acrescentado, deve ser interpretado no sentido de que se opõe à prática fiscal que impõe ao contribuinte 
que prove a exportação das mercadorias transportadas através da declaração aduaneira de exportação e recusa o direito à 
dedução do IVA relativo á prestação de serviços de transporte das mercadorias exportadas no caso de não existir essa 
declaração, apesar de existir a caderneta TIR carimbada pela estância aduaneira do país de destino?

(1) JO 2006, L 347, p. 1.
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